
����������������	
�	��
��	��
����
�
��������������������������� �!

"#$%&'()*+&,-.&/0&1123456768091960509:01;81&7&<=>/?=@&A&BC*D=$>/?=@+&7
EFGHIJKLHG

MN'O&7&<PN'O&7&<Q-".'&R-&P'S.T-M-&UVWXYZ[\V]̂_`̂[ab̂cdbefg hijkXĵ[lXZfmjkXjhnhojpdjnqrso
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0093685-51.2025.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O Tabelionato de Notas e Protesto do município e comarca de Tijucas,

no Estado de Santa Catarina, comunicou, por meio do Ofício 18 ADM-2025
(10008241), após contestação presencial acerca da veracidade de assinatura pela
parte outorgante, a existência de possível fraude em procuração particular com
poderes para negociar consórcio (Administradora Breitkopf Administradora de
Consórcio, Grupo 2376, Quota 47), realizada com o reconhecimento de firma e selo
de autenticação falsamente atribuído ao tabelionato comunicante.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo IV
(Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que, em
cumprimento ao artigo 132, inciso II e parágrafo único, do Novo Código de Normas
desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial:

1. comunique o fato ocorrido às Corregedorias-Gerais dos Tribunais de
Justiça das demais unidades da federação, para conhecimento;

2. Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia
extrajudicial, ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o
cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá
comunicar ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias
extrajudiciais do Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital,
situações de interesse geral, não alcançados por central de informações
especializada, tais como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às
atividades notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do
ocorrido e da comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente à serventia comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente narrativa e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 26/01/2026, às 19:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10262048 e o
código CRC 8000EA56.

0093685-51.2025.8.24.0710 10262048v4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202512986874

Nome original: Ofício 18 ADM-2025. - Doc adulterado.pdf

Data: 31/10/2025 17:07:22

Remetente: 

Tijucas - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

Tijucas - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

TJSC

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação de ocorrência envolvendo reconhecimento de firma 
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TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO
COMARCA DE TIJUCAS

ESTADO DE SANTA CATARINA

Ofício n. 18 ADM-2025 Tijucas, 29 de outubro 2025.

À Sua Excelência o Senhor  
Desembargador ARTUR JENICHEN FILHO
Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial

Assunto: Comunicação de ocorrência envolvendo reconhecimento de firma

Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral,

Informo  a  Vossa  Excelência  que  no  dia  27  de  outubro  de  2025
compareceu a esta serventia o  Sr.  Valter  dos Reis,  inscrito  no CPF sob o nº
375.651.099-91,  apresentando  cópia  de  uma  procuração  particular na  qual
constava a imagem de um reconhecimento de assinatura. O Sr. Valter declarou,
entretanto, não reconhecer como sua a assinatura aposta no referido documento.

Após  análise  dos  registros  desta  serventia,  verificou-se  que,  na  data
indicada  na  etiqueta  do  reconhecimento  de  firma  constante  do  documento
(09/04/2025), não há qualquer registro de reconhecimento de assinatura em nome
do Sr. Valter dos Reis, nem comparecimento do mesmo nesta serventia.

Dessa forma, esclarecemos que o reconhecimento de firma constante na
cópia da procuração apresentada não se refere a ato regular praticado por este
Tabelionato,  inexistindo registro  ou procedimento correlato  em nossos livros e
sistemas.

Constatou-se, ainda, que o selo de fiscalização indicado no documento
corresponde a outro ato  regularmente lavrado nesta serventia  em 30/08/2024,
conforme pesquisa pública disponível no sistema de fiscalização do  Tribunal de
Justiça  de  Santa  Catarina,  acessível  em:  https://selo.tjsc.jus.br/consulta/ato!
ConsultarAto.action.

Em  cumprimento  ao  disposto  no  art.  132  do  Código  de  Normas  da
Corregedoria-Geral  da  Justiça  de  Santa  Catarina,  informamos  que  já  foi
encaminhada comunicação ao Juiz Diretor do Foro da Comarca de Tijucas, bem
como  às  demais  serventias,  para  conhecimento  e  adoção  das  cautelas
necessárias.

Para conhecimento e conferência, seguem anexas:

Av. Hercílio Luz,527- Sl 01 – Centro - Tijucas – Santa Catarina – CEP 88.200-000
Telefone (48) 3263-2929 (48) 988706920
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TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO
COMARCA DE TIJUCAS

ESTADO DE SANTA CATARINA

• Cópia da procuração apresentada pelo Sr. Valter dos Reis;

• Consulta do selo digital realizada no site do TJSC; e

• Imagem do ato efetivamente lavrado em 30/08/2024.

Encaminho o presente para ciência e eventuais providências que Vossa
Excelência entender cabíveis.

Respeitosamente,

ROSINA DUARTE MENDONÇA DEEKE
Tabeliã 

Av. Hercílio Luz,527- Sl 01 – Centro - Tijucas – Santa Catarina – CEP 88.200-000
Telefone (48) 3263-2929 (48) 988706920
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202512986873

Nome original: Selo Digital de Fiscalização.pdf

Data: 31/10/2025 17:07:22

Remetente: 

Tijucas - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

Tijucas - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

TJSC

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação de ocorrência envolvendo reconhecimento de firma 

Documentação - Selo Digital de Fiscalização (10008248)         SEI 0093685-51.2025.8.24.0710 / pg. 6



�������������	�
�����
����������������	���	����������������������������������������������������� ����!�"#�$��%#�$&'��(�$)�*'��+
�)$,+�+'�-������������.������/���������	��0����	����	�����
�������1�"#�$)����2#�"��3�"#+�4)�#�5"�(+���6+�+�4%#�$&'��(�$)�����
�78�9�:����������;����.�������-

2#�"<=+>�?$�+��@$�$���3@)���(+"A��B"(�$C�2�@�D#�($����$#+��&'�E��(+��$@�"$��#��D�!$)��$���(+3�$
$@����"#$<=+��+��+('3�"#+�+����"$)��"#���'��@�)+�($�#F��+�*'��+��3�#�'C

GHIJHKLMNOPQRSTUVWXRQWYZTYXWQR[YTYZTY\]WQT[QW

K̂_HIH̀aOPRbTXVZRYcT]deUVWYUfghYijk
lNMIIaO
dTXQ]W

mnKMopqMarstO
QuvwxyzY{[d

|H}H~aK
����Y�j�
j�j����
���j���

�̂�NM}O
KaLN��LN�H}MaKNLaLM�noN��oa���IqIaonINoNa�LN�H}MaKNLaLM�noN��oa���IN_��LN�H}MaKNLaLM�noN��oa���I

�a�INK̀NOPX���y�

�̂a}n�HKLaPqIMKoMqN}P�NLa�OP]�Y�h�j
t��OP]�
�h��

�GGOP]�Y�h��
�N}aIOP]
khi�
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Tijucas - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos
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Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação de ocorrência envolvendo reconhecimento de firma 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0093685-51.2025.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O Tabelionato de Notas e Protesto do município e comarca de Tijucas,

no Estado de Santa Catarina, comunicou, por meio do Ofício 18 ADM-2025
(10008241), após contestação presencial acerca da veracidade de assinatura pela
parte outorgante, a existência de possível fraude em procuração particular com
poderes para negociar consórcio (Administradora Breitkopf Administradora de
Consórcio, Grupo 2376, Quota 47), realizada com o reconhecimento de firma e selo
de autenticação falsamente atribuído ao tabelionato comunicante.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo IV
(Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que, em
cumprimento ao artigo 132, inciso II e parágrafo único, do Novo Código de Normas
desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial:

1. comunique o fato ocorrido às Corregedorias-Gerais dos Tribunais de
Justiça das demais unidades da federação, para conhecimento;

2. Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia
extrajudicial, ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o
cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá
comunicar ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias
extrajudiciais do Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital,
situações de interesse geral, não alcançados por central de informações
especializada, tais como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às
atividades notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do
ocorrido e da comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente à serventia comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente narrativa e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.



Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 26/01/2026, às 19:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10262048 e o
código CRC 8000EA56.
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